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À

PARANÁ PROJETOS

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

A/C.: ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR EXECUTIVO 

Concorrência nº 01/2023 – Protocolo 21.311.780-7

A empresa Concremat Engenharia e Tecnologia S.A. (“CONCREMAT”), inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 33.146.648/0001-20, com sede na Rua Euclides da Cunha nº 106, São 

Cristóvão, Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, vem, por seu representante infra-

assinado, interpor R E C U R S O com pedido de RECONSIDERAÇÃO, em face da decisão 

proferida pela Douta Comissão de Contratação da Paraná Projetos, quanto ao julgamento de 

sua Proposta Técnica e da Proposta Técnica apresentada pela empresa GEPLAN 

Planejamento, Projetos e Gerenciamento de Obras Ltda (“GEPLAN”), requerendo, desde 

logo, a reanálise da pontuação respectivamente lhes atribuídas, de forma a fazer jus ao seu 

conteúdo e documentação apresentados, conforme adiante se demonstrará. 

Nesses termos, pede provimento.

São Paulo, 25 de janeiro de 2024.

CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A.

Ednaldo Ferreira de Morais

Gerente Comercial

CONFEA/CREA n° 261250566-0

RG n° 21.948.392-9 SSP/SP

CPF n° 113.360.128-62
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I – DA TEMPESTIVIDADE

Inicialmente, cumpre destacar a tempestividade do presente Recurso, tendo em vista que o 

prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, determinado no subitem 14.1. do Edital, teve início no 

dia 18 de janeiro de 2024, data da Ata da Segunda Sessão Pública que divulgou o resultado 

do julgamento das Propostas, permanecendo íntegro até 25 de janeiro deste ano. 

II – DA CONCORRÊNCIA

Paraná Projetos, por meio da Comissão de Contratação, promove a Concorrência nº 01/2023, 

do tipo técnica e preço, por regime de empreitada por preço global, para a “Contratação de 

Empresa Especializada para Revisão e Atualização do Plano de Mobilidade do Município de 

Fazenda Rio Grande, Elaboração dos Anteprojetos de Infraestrutura de dois Viadutos de 

Transposição na BR-116, Anteprojetos de Requalificação Urbana da Av. Paraná, R. Lapa e 

R. Paranaguá, Anteprojetos de Infraestrutura de Ponte sobre Vertedouro no Parque Verde e 

Anteprojetos de Urbanismo para Requalificação Urbana da Praça Brasil e Parque Verde”. 

Ao fazer vistas às Propostas apresentadas, esta Recorrente observou que D. Comissão 

deixou de considerar documentos e aspectos relevantes na atribuição da pontuação de sua 

Proposta Técnica, conforme será detalhado a seguir, bem como majorou a Pontuação 

atribuída à Proposta Técnica da empresa GEPLAN, de acordo com o também exposto na 

sequência. 
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III – DOS FATOS 

1. Experiência da Equipe Técnica – EET

1.1. Coordenador Geral 

Para o quesito abaixo, Experiência da Equipe Técnica – EET, Coordenador Geral, a

Recorrente recebeu a Nota 0, conforme Tabela e justificativas abaixo transcritas:

Checklist Concorrência n° 01 – 2023 – Fazenda Rio Grande, pág. 1.

A) Validação e Análise da CAT n° 459/2012

A CONCREMAT deixou de apresentar de forma ordenada a Certidão de Acervo Técnico 

(CAT) n° 459/2012 em nome do profissional Eduardo Jorge Miana, indicado para a 

Coordenação Geral dos trabalhos às fls. 235 de sua Proposta Técnica, documento esse 

destinado a conferir o pleno atendimento aos quesitos constantes da Tabela acima.

Porém, referida CAT fora anteriormente apresentada no Volume I, às fls. 113 a 136, para a 

comprovação da Capacidade Técnica e Operacional – CTO da Empresa, não tendo sido, em 

razão de redundância ou mesmo falsa avaliação, replicada para o item referente à Experiência 

da Equipe Técnica – EET, constituindo-se, no entanto, em documento que se fazia

imprescindível à completa comprovação da experiência desse profissional integrante do 

processo em pauta.

Trata-se de CAT que acompanha Atestado Técnico emitido pela Secretaria Municipal de 

Infraestrutura - SEMINF do Município de Manaus, comprovando haver o profissional 

respondido tecnicamente pela CONCREMAT na “Prestação de Serviços Especializados de 

Consultoria para Elaboração de Estudos, Projetos e Execução de Serviços de Assessoria 
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necessários à Preparação do Programa de Desenvolvimento Urbano e Inclusão Sócio-

Ambiental de Manaus – PROURBIS” , cujo escopo contemplou a elaboração de projetos de 

infraestrutura em área urbana, com a readequação do sistema viário e urbanização, tendo 

sido desenvolvidos projetos de drenagem, geometria, terraplenagem, pavimentação, 

paisagismo, arquitetura, equipamentos e estudos bioclimáticos, dentre outros, para 07 (sete) 

parques, vindo a atender as exigências estabelecidas no Edital para a citada função da 

Coordenação Geral. 

Assim que, diante da questão cuja natureza é de cunho meramente formal, uma vez 

considerado que a CAT e respectivo Atestado comprobatório da experiência do citado 

profissional se encontram no “Envelope n° 2 – A – Proposta Técnica – Via Identificada”,

apenas tendo sido nele dispostos desordenadamente, requer a Recorrente que sejam

avaliados pela D. Comissão de Contratação, para o fim de que sejam validados e atribuídas 

as Notas pertinentes às exigências devidamente cumpridas por intermédio dos citados

documentos. 

No âmbito jurídico temos a classificação dos diversos tipos de erro: a) erro formal; b) erro 

material e c) erro substancial.

O erro formal não vicia e nem torna inválido o documento. Haverá um erro formal no 

documento quando for possível, pelo contexto e pelas circunstâncias, identificar a coisa e 

validar o ato.

Já o erro material, chamado erro de fácil constatação, é perceptível à primeira vista. Não 

carece de maior exame para detectar que há um flagrante desacordo entre a vontade e o que 

de fato foi expressado no documento. Não há necessidade de recorrer a interpretação de 

conceito, estudo ou exame mais acurado para detectar esse erro; ele é percebido por qualquer 

pessoa.

Finalmente, temos o erro substancial que torna incompleto o conteúdo do documento e, 

consequentemente, impede que a Administração conclua pela suficiência dos elementos 

exigidos; o julgador ficará impedido de afirmar que o documento atendeu ao edital ou 

apresentou as informações necessárias. 

"
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Cumpre dizer ainda que, a partir do julgamento do MS nº 5.418-DF, o Superior Tribunal de 

Justiça - STJ firmou o entendimento de que, nos processos licitatórios, devem ser 

desconsiderados defeitos formais que não afetem o cumprimento efetivo das condições do 

ato convocatório. Inovação importante em face da visão tradicional do processo licitatório 

como um procedimento formalista, em que a vinculação absoluta e literal às condições do 

edital representaria fator de isonomia entre os concorrentes. Com essa orientação, que se 

estendeu a outros tribunais, o STJ passava a se alinhar com a maior parte da doutrina, 

segundo a qual a qualificação da licitação como processo competitivo não implica transformá-

la em um jogo de mera habilidade, em que a competição não se dá entre propostas, mas no 

âmbito do atendimento de requisitos do edital.

Prevalece, no processo licitatório, o princípio do formalismo moderado, de modo que não se 

reconhece nulidade sem a demonstração de prejuízo grave para a competição e a certeza e 

segurança da contratação. 

Tem-se, portanto, que erros formais e materiais não impedem a igualdade de condições entre 

os participantes do certame. Diante desse cenário, a Recorrente ratifica que questões 

relativas ao mero aspecto formal não atentam contra a isonomia do Certame, uma vez que 

se constituem em inconsistências cujo ajuste é de fácil solução, não vindo a prejudicar a 

análise da Comissão Julgadora nem tampouco interferir no andamento e resultado do 

procedimento licitatório. Isso porque não significa que a licitante não tenha cumprido os 

requisitos exigidos pelo Edital, mas tão somente que cometera um equívoco formal, no 

presente caso, quanto à disposição da documentação. No entanto, fato é que a 

comprovação da experiência do Coordenador Geral encontra-se junto à documentação 

apresentada, merecendo passar pela análise dessa D. Comissão e receber a devida 

Pontuação.

B) Validação e Reanálise da CAT n° SZC-14477

Quanto à análise efetuada pela D. Comissão da CAT n° SZC-14477 (fls. 238 a 245), embora 

a justificativa para sua não validação tenha sido de que “Foco em execução de obra e não em 

projeto”, esclareça-se que dentre os serviços contemplados no escopo encontra-se a 

atividade técnica relativa à “Análise Técnica de Projetos”, conforme abaixo transcrito:
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“Envelope n° 2 – A – Proposta Técnica – Via Identificada” – Proposta Técnica. Fls. 240.

Observe-se que a exigência contida no Edital contempla a possibilidade de comprovação dos 

serviços de Gerenciamento de Projetos, e não só de elaboração de projetos:   

                                   
Gerenciamento e/ou coordenação de projetos de infraestrutura em área urbana, geométricos, arquitetura, 
sinalização viária, terraplanagem, drenagem e pavimentação, cadastro de desapropriação de parques e/ou praças.

Gerenciamento e/ou coordenação de Projeto de Arquitetura e Urbanismo contendo equipamentos públicos para 
obras de revitalização urbanística, e/ou reabilitação de áreas urbanas em parques e/ou praças

Gerenciamento e/ou coordenação de Projeto de Paisagismo contendo definição de espécies vegetais, vegetação 
arbórea, arbustiva, herbácea e forrações para obras de revitalização urbanística, e/ou reabilitação de áreas urbanas 
em parques e/ou praças

Edital Concorrência nº 01/2023 – Protocolo 21.311.780-7 – Págs. 15 de 70

Faz parte da prestação de serviços de Gerenciamento de Projetos a Análise Técnica de 

Projetos, atividade essa contemplada nos serviços prestados pela CONCREMAT à Empresa 

Municipal de Urbanização – EMURB, tendo como Responsável Técnico o Engenheiro 

Eduardo Jorge Miana, conforme se pode verificar do conteúdo da referida CAT n° SZC-14477.

Assim que, esta Recorrente entende e requer a esta D. Comissão que referida Certidão seja

considerada em sua análise para o fim de validá-la e pontuá-la, considerando que tal 

documento contempla o devido atendimento à exigência contida no Edital.

C) Validação e Reanálise da CAT n° 2620130012785

Também para a CAT n° 2620130012785 (fls. 246 a 266), a Recorrente sustenta que referido 

documento seja validado e analisado pela D. Comissão, pois a exigência referente à 

prestação de serviços de “Coordenação de Projetos” está presente no respectivo Atestado, 

conforme exigência editalícia que novamente se replica:
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Gerenciamento e/ou coordenação de projetos de infraestrutura em área urbana, geométricos, arquitetura, 
sinalização viária, terraplanagem, drenagem e pavimentação, cadastro de desapropriação de parques e/ou praças.

Gerenciamento e/ou coordenação de Projeto de Arquitetura e Urbanismo contendo equipamentos públicos para 
obras de revitalização urbanística, e/ou reabilitação de áreas urbanas em parques e/ou praças 

Gerenciamento e/ou coordenação de Projeto de Paisagismo contendo definição de espécies vegetais, vegetação 
arbórea, arbustiva, herbácea e forrações para obras de revitalização urbanística, e/ou reabilitação de áreas urbanas 
em parques e/ou praças

Edital Concorrência nº 01/2023 – Protocolo 21.311.780-7 – Págs. 15 de 70

E conforme se pode verificar da reprodução de texto contido no referido Atestado:

“Envelope n° 2 – A – Proposta Técnica – Via Identificada” – Proposta Técnica. Fls. 260/261.

O escopo do referido Contrato/Atestado inclui a Implantação de 2 (dois) Parques, Jardim Nova 

Conquista e Guabirobeira, com respectivas áreas de 559.292m² e 302.880m² (fls. 250), e 

Sinalização da Nova Marginal Tietê (fls. 254), contemplando a análise dos projetos 

elaborados, referentes aos trabalhos prestados pela CONCREMAT, por meio de seu

Responsável Técnico, Eduardo Jorge Miana, à DERSA – Desenvolvimento Rodoviário S/A, 

para o Complexo Viário Jacu Pêssego e obras de implantação da Nova Marginal Tietê –

Trecho II, entre a Rodovia dos Bandeirantes e a Ponte do Tatuapé, no Município de São 

Paulo/SP, no período de julho/2008 a janeiro/2013, conferindo, assim, o atendimento à

exigência determinada no Edital. 

1.2. Engenheiro Especialista – Projetos 

Para o quesito Experiência da Equipe Técnica – EET, Engenheiro Especialista de Projetos, a

Recorrente também recebeu a Nota 0, conforme Tabela e justificativas a seguir transcritas:
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Checklist Concorrência n° 01 – 2023 – Fazenda Rio Grande, pág. 1.

Conforme se observa, as CATs apresentadas para o profissional Antônio Bosco Albuquerque 

Camilo sequer foram objeto de análise, pois a motivação para atribuição da Pontuação 0 se 

deveu à ausência de apresentação de vínculo do referido profissional junto à Recorrente. 

Ocorre que no Edital não consta a obrigatoriedade da apresentação, para a Equipe Técnica 

indicada, de tal documento comprobatório. Assim sendo, a Recorrente contesta que a

ausência desse se constitua em fato motivador da atribuição da Pontuação 0 recebida para o 

profissional.

Verifique-se, abaixo, a transcrição da exigência editalícia para a apresentação da Equipe 

Técnica:

Edital Concorrência nº 01/2023 – Protocolo 21.311.780-7 – Págs. 14 e 15 de 70

Por oportuno, informa-se que o profissional Antônio Bosco Albuquerque Camilo, indicado para 

a função, encontra-se inscrito no Quadro Técnico da CONCREMAT, conforme se poderá 

verificar junto ao registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

do Rio de Janeiro - CREA/RJ, cuja apresentação poderá se constituir em objeto de diligência, 

como ato facultado à essa D. Comissão, nos termos do Edital: 
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                     Edital Concorrência nº 01/2023 – Protocolo 21.311.780-7 – Págs. 27 de 70

1.3. Engenheiro Especialista – Plano de Mobilidade Urbana  

De igual modo, para o quesito Experiência da Equipe Técnica – EET, Engenheiro Especialista

Plano de Mobilidade Urbana, a Recorrente recebeu a Nota 0, conforme Tabela e justificativas

abaixo transcritas:

Checklist Concorrência n° 01 – 2023 – Fazenda Rio Grande, pág. 1. 

O profissional Carlos Henrique Pires Leandro, indicado para a função, é consultor da 

CONCREMAT encontrando-se inscrito no Quadro Técnico da empresa, conforme também se 

poderá verificar junto ao registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Rio de Janeiro - CREA/RJ.   

Conforme dito, não havendo previsão editalícia para a apresentação dos documentos

comprobatórios do vínculo profissional, a Recorrente não os anexou ao Volume da Proposta 

Técnica, estando, no entanto, disponíveis para eventual diligência a ser requerida à empresa 

pela D. Comissão, condição essa prevista no Edital (subitem 18.5. retro transcrito).

Cumpre destacar que o princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, preceituado no 

art. 3° da Lei das Licitações tem a finalidade especifica de instruir o administrador a não se 

desviar das regras e determinações estabelecidas previamente à licitação.
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Não há no Edital, repise-se, exigência que diga respeito à obrigatoriedade da apresentação 

do vínculo dos profissionais indicados para a função de Especialistas. 

Destarte, por força do princípio da vinculação da Administração ao edital (art. 41, da Lei n.° 

8.666/93), bem como, ao princípio da legalidade, onde impera a Lei das Licitações, o 

julgamento deve se dar de forma objetiva em conformidade com os critérios previamente 

estabelecidos no Edital: 

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de 

licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos 

de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de 

acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar 

sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle. (g.n.)

Assim, espera-se que a D. Comissão de Contratação reavalie sua decisão, para o fim de 

efetuar o julgamento das CATs dos profissionais Antônio Bosco Albuquerque Camilo e Carlos 

Henrique Pires Leandro, não o obstando em razão da falta de apresentação dos respectivos 

vínculos, condição essa não prevista no Edital, para, ato contínuo, validá-las e conferir-lhes a 

devida Pontuação, nos termos legalmente previstos.

2. Plano de Trabalho 

A Recorrente teve seu Plano de Trabalho avaliado pela D. Comissão de Contratação com a 

Pontuação 5 para ambos os quesitos referentes ao Item 1 - Conhecimento do Problema e 

Item 2 - Enfoque Técnico e Metodologia.

A) Item 1 - Conhecimento do Problema

De acordo com os critérios de avaliação estabelecidos no Edital, a Nota lhe atribuída 

enquadra-se no Grau II a seguir transcrito:
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Porém, da análise do texto apresentado pela CONCREMAT, pode-se verificar que foram 

exaustivamente tratadas importantes condições e aspectos inerentes aos serviços a serem 

prestados, todos devidamente contextualizados ao longo de 23 páginas.

Os dados transcritos na Proposta encontram-se atualizados, de forma que não se vislumbram

erros ou omissões que eventualmente pudessem ser apurados, o que viria a caracterizar 

conhecimento insuficiente pela Recorrente do escopo a ser executado, levando a Contratante

a crer que suas expectativas mínimas esperadas em termos de qualidade dos serviços 

poderiam vir a ser frustradas. 

Assim que esta Recorrente requer a reanálise de sua Proposta, para o presente quesito, no 

sentido de que seja por ora verificado seu devido conteúdo que com certeza representa 

satisfatório atendimento à exigência, aumentando, por consequência, sua Pontuação de 5 

para 15 Pontos.

B) Item 2 - Enfoque Técnico e Metodologia 

O critério de julgamento contido no Edital menciona que a Proponente deverá demonstrar um 

“conhecimento pleno” das metodologias empregadas, apontando “evidências” de que sua 

atuação propiciará segurança à Contratante e garantirá a qualidade na execução dos 

serviços, conforme texto a seguir reproduzido:

Edital Concorrência nº 01/2023 – Protocolo 21.311.780-7 – Págs. 17 de 70.
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A empresa GEPLAN descreveu sua Metodologia de trabalho em rasas 4 (quatro) páginas, 

sem apresentar pontualmente o método de trabalho que viesse a demonstrar um expressivo 

conhecimento, de forma a garantir a adequada e eficiente condução dos serviços. 

No entanto, para surpresa desta Recorrente, a empresa recebeu a Pontuação Máxima para o 

item avaliado, qual seja 15 Pontos. 

Com o propósito de esclarecer o alegado, na sequência, é reproduzido todo o conteúdo

apresentado na Proposta da concorrente para o item:
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Proposta Técnica GEPLAN – Plano de Trabalho Págs. 16 a 19

Em contrapartida, quando observado o conteúdo da Proposta Técnica da Recorrente, 

constata-se, inquestionavelmente, que a empresa abordou minuciosamente ao longo de 23 
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páginas (fls. 25 a 48) sobre o tema exigido “Enfoque Técnico e Metodologia”, o que se pode 

verificar do próprio sumário da Proposta abaixo reproduzido:  

Proposta Técnica CONCREMAT – Plano de Trabalho Pág. 02.

Às págs. 25 a 48 de sua Proposta Técnica, a CONCREMAT tratou da Metodologia a ser 

empregada na execução dos trabalhos de forma criteriosa e detalhada, expondo sua pontual 

aplicação de acordo com as atividades a serem desenvolvidas. 

Assim que, foi explanada, às págs. 33 a 41, a utilização do Guia Gerencial Project 

Management Body of Knowledge (PMBOK), do Project Mangement Institute (PMI), 

contemplando ferramentas com vistas à garantia de resultados (produtos a serem entregues), 

controle de qualidade e cumprimento de cronograma, abarcando seu emprego para o Plano 

de Mobilidade Urbana - PMU e demais projetos, por meio da Estrutura Analítica de Projeto 

(EAP), a ser discutida com a Contratante no início dos trabalhos. ´

Além disso, foram relatadas as Metodologias específicas para o PMU; para a Elaboração dos 

Projetos Técnicos Associados; para a Elaboração dos Anteprojetos de Infraestrutura dos 

Viadutos e Ponte; para a Elaboração dos Anteprojetos de Requalificação Urbana, em estrito 

atendimento ao determinado pelo Edital:  
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Dessa forma, a Recorrente entende que sua Pontuação deva ser majorada para a Pontuação 

Máxima (15), pois que a exigência editalícia, inquestionavelmente, foi plenamente atendida

pela empresa.

Por outro lado, requer que a Pontuação da empresa GEPLAN seja minorada para 5

considerado o parco conteúdo de sua Proposta para o quesito, conforme neste Recurso se 

reproduziu. 

Tal ajuste na avaliação por parte da D. Comissão reverberará na preservação da 

isonomia e transparência da disputa, a qual, desde o rito previsto no Edital, com o 

emprego de via não identificada/apócrifa para a apresentação da Proposta Técnica, 

mostra-se como ilesa conduta adotada por esta companhia na condução do presente 

Certame.

C) Item 3 – Planejamento e Cronograma 

De igual modo, para este item, o conteúdo apresentado na Proposta da CONCREMAT se 

mostrou plenamente aderente à exigência contida no Edital, podendo-se destacar a 

apresentação de Fluxograma de atividades, às Págs. 56 a 61, para todos os 6 (seis) produtos, 

com o detalhamento de suas etapas e atividades, bem como demonstrando sua 

interdependência, em estrito atendimento à exigência do Edital:
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Também o Cronograma, apresentado às págs. 62 a 68 da Proposta da Recorrente, foi 

elaborado de forma a demonstrar a correlação das etapas e atividades explanadas para cada 

Produto, às págs. 49 a 55, dando pleno atendimento à exigência acima transcrita.

Comparativamente à documentação apresentada pela GEPLAN, que recebeu igual 

Pontuação à da CONCREMAT, por apresentar a Proposta desta Recorrente conteúdo que

claramente atende com maior precisão ao exigido no Edital, entende-se que a Nota da 

concorrente deva ser minorada de 10 para 5 (cinco).   

IV - DO PEDIDO

Diante de todo o exposto, a CONCREMAT requer pela reavaliação de sua Proposta Técnica 

bem como da Proposta Técnica da empresa GEPLAN, para o fim de que sejam revisadas as 

notas atribuídas à esta Recorrente e à citada Licitante em relação aos itens abordados ao 

longo deste Recurso, procedendo aos atos a seguir listados e conferindo-lhes as pontuações

a seguir indicadas:

a) Validação e Análise da CAT n° 459/2012; Validação e Reanálise da CAT n° SZC-

14477; Validação e Reanálise da CAT n° 2620130012785, para o fim de atribuição de 

20 Pontos para o profissional indicado, pela CONCREMAT, para a função de 

Coordenador Geral;
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b) Reconsideração quanto à apresentação do vínculo do profissional com a empresa,

uma vez que a exigência inexiste no Edital, atribuindo-se 3 e 5 pontos, 

respectivamente, aos profissionais indicados, pela CONCREMAT, para as posições 

de Especialista de Projetos e Especialista de Plano de Mobilidade; 

c) Reanálise do Plano de Trabalho apresentado pela CONCREMAT e pela GEPLAN, 

para o fim de:

c.1) Aumentar a Pontuação da CONCREMAT, para o Item 1 - Conhecimento do 

Problema, de 05 para 15 Pontos;

c.2) Aumentar a Pontuação da CONCREMAT, para o Item 2 - Enfoque Técnico e 

Metodologia, de 05 para 15 Pontos, com concomitante redução da Pontuação 

atribuída à empresa GEPLAN de 15 para 5 Pontos; 

c.3) Reduzir a Pontuação da GEPLAN, para o Item 3 – Planejamento e 

Cronograma, de 10 para 5 Pontos.

Nesses termos, pede provimento.

São Paulo, 25 de janeiro de 2024.

CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A.

Ednaldo Ferreira de Morais

Gerente Comercial

CONFEA/CREA n° 261250566-0

RG n° 21.948.392-9 SSP/SP

CPF n° 113.360.128-62

D4Sign edac0264-be07-4ba0-8803-c64c8548c1c1 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar

Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.

MAT T T T T T T ENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENENGE

eieieieieieieieieieieieieieieieieieieieieieieieirarararara d d d d de Morais

GENHARIA E TEC
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